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 PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 072/2018 

PORTARIA Nº 072/2018 

DATA: 03/07/2018 

 

   SÚMULA: DISPÕE SOBRE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO 

PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

  RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° - Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, a servidora 

público municipal SUZELAINE PEREIRA PADUAN CAPELOTO, portadora do RG nº 5.461.035-

1, inscrita no CPF nº 917.346.069-91, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As férias concedidas conforme caput deste 

artigo refere-se ao período aquisitivo de 2016/2017, que serão gozadas no período 

compreendido entre 26/06/2018 a 25/07/2018. 

 

   Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos três dias do mês de 

julho do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  

PREFEITO MUNICIPAL 
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   SÚMULA: DISPÕE SOBRE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO 

PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

  RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° - Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, a servidora 

público municipal VALDIRENE DOMINGUES VIEIRA, portadora do RG nº 53.225.910-5, 

inscrita no CPF nº 897.050.509-10, ocupante do cargo efetivo de GARI, regido pelo Regime 

Jurídico Estatutário e pelo Regime Geral da Previdência Social.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As férias concedidas conforme caput deste 

artigo refere-se ao período aquisitivo de 2015/2016, que serão gozadas no período 

compreendido entre 25/07/2018 a 23/08/2018. 

 

   Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos três dias do mês de 

julho do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  

PREFEITO MUNICIPAL 
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